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INDICAÇÃO Nº 194 

194/2025  

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA 

 

SUELI PANCIER, Vereadora, no uso de suas atribuições regimentais, solicita a Vossa Excelência, nos 

termos dos art. 140 e 145 do Regimento Interno desta Casa de Leis, que seja encaminhado ao 

Excelentíssimo Prefeito a INDICAÇÃO da seguinte matéria: 

 

Sugere-se a limpeza e capina da Rua DR OlIvar Pimentel, Vila 

Bethania-Viana-ES.e 

 

JUSTIFICATIVA 

Por meio deste expediente, apresentamos resposta à demanda da comunidade, sugerindo a 

realização de limpeza e capina na rua mencionada, considerando os seguintes pontos: 

A limpeza das vias públicas é parte essencial da manutenção urbana e impacta diretamente a 

saúde, o bem-estar e a qualidade de vida dos moradores. Manter as ruas limpas e devidamente 

capinadas não se limita ao aspecto visual; trata-se de uma medida fundamental para prevenir 

doenças, evitar acúmulo de resíduos e garantir a segurança sanitária do ambiente. 

A ausência de limpeza e capina favorece o acúmulo de lixo e entulhos, que podem obstruir o 

escoamento das águas pluviais, ocasionando alagamentos e transtornos à população. Além disso, a 

vegetação alta pode atrair insetos, roedores e outros vetores, aumentando riscos à saúde coletiva. 

Assim, reforça-se que a execução de limpeza e capina é indispensável para promover qualidade de 

vida, segurança e bem-estar aos moradores da localidade. 
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Viana, 11 de Novembro de 2025 

SUELI PANCIER  

Vereadora 
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